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Exmo. Sr.

Evandro Alves de Almeida

Presidente da Câmara Municipal de

CONC,ONHASÀ,ÍG

Assunto: Encaminhamento.

Senhor Presidente.

Encamiúamos, para anáúise e votação dos Seúores Vereadores,

Projeto de Lei que " I)eclara de utilidnde piblica o Centro de Atendimento ao Turista de

Congonhas - CEATUR"

Aproveitamos o ensejo paÍa nossa manifestação de apreço e

consideração e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

|l

Arna,do.\*á"
Secretário fvfúíici\ de Governo
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Horário lrr. ir
Declara de Utilidade Pública o "Centro de
Atendimento ao Turista de Congonhas - CEATUR'.

ERSON rDo
Prefeito de Congonhas

PROJETO
APiTOVAD
VOTAÇÃO

Di CCNGON
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Assuatura do .)ôl):l

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Mnas Gerais, decreta e eu,
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1' Fica declarado de utilidade pública a "Centro de Atendimento ao
Turista de Congonhas - CEATUR", inscrito no CNPJ sob o n.'07.745.555/0001-01, com
sede nesta cidade.

Art. 2" Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação

Congoúas, 29 dejunho de 2007
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PR(NETO DE LEI N" u so
APROVADO EM DISCUSSÃO E VOT o
voTÂÇÁo AVORAVEIS S
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Presidente
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Senhor Presidente,
Seúores Vereadores,

O CEATLIR é uma sociedade ciül de direito privado, de caráter beneficente,
sem fins lucrativos que tem como objetivos e finalidades: acolher e prestar todo apoio ao
turista e visitante de Congoúas; repÍesentaÍ cr.»lctiva e individualmente os guias de turismo
associados junto aos poderes públicos e entidades privadas, em juízo e fora dele; colaborar
com a preservação do sítio histórico de Congoúas; promover a integração social e

comunitária de seus associados; atuar pela promoção e integração ao mercado de trabalho;
lutar pela melhora das condições de vida e de trúalho dos associados; apoiaÍ e desenvolver
ati'"idades que possam implementar o turismo em Congonhas e aruar junto à comunidade e

órgãos competentes üsando à proteção e preservação do meio ambiente.

Sua declaração de utilidade pública é de suma importância ao desenvolvimento
de suas atiüdades.

Certos da aprovação do projeto de lei em questão manifestamos nossos
agradecimentos e, no ensejo extemamos todo nosso respeito e consideração aos membros do
Poder Legislativo Municipal.

Congoúas, 29 de junho de 2007

-J )=- j-
OSTA GABERSON C IDO

Prefeito de Congonhas
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u

o
Comprovante de Inscrição e de SituaÇão Cadastral

Contribuinte,
'§Y

HN

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
SRF a sua atualização cadastral.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 568, de I de setembro de 2005

Emitido no dia 291612007 às 16:35:48 (data ê hora de BÍasília).

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso,

-

\tualize sua oáeina

.&-L,
§§E'í§&

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo oE rNscRlÇÁo
07.745.555/000í.1)í

GoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

íg/tü2005

NOME EMPRESÁRIAL

CEATUR4ENTRO DE ÂTENOIMENTO AO TURISTA DE CONGONHAS

]TULO Oo ESTÂBÉLECIMENTO [NoME oE FANIASIA)
CEATUR

côDtGo E DEscRlÇÃooA AÍrvtoaoE EcoNôMrca pRtNcrpaL

9i1.30€{0 - Atiüdades de associaçôês de dêresa de direitos sociais

coo Go E oEScRtcÁo DAsaÍtv DAoES EcoNôMrcÂs sEcUNDARras

9ií.93${0 - Atiüdades de organizaçóes associalivas ligadas à cultura e à arte
9i1.99-5-00 - Atiúdades associativas não especifcadas anteriormenle

CÔDIGO E CESCRIÇÃO DA NAT L]REZÂ JURID CÀ

306§ . OUTRÂS FORMAS DE FUNDACOES MANNOAS COM RECURSOS PRIVAOOS

R DAS PERPETUAS
ti!MÉRO
11

COMPLEMENÍÔ

36.416400 CASÁ OE PEDRÁ CÔN@NHAS i,G

SITUAÇÃO CADASÍRAL

ATIVA
DAiA DA srruÁÇÀo caDAsrRÂL
18t11n005

STt]AÇÀO ESPEC AL oarA DÂ srÍuÂÇAo EsPEcraL

hup://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica./CNpJ/cnpj reva./Cnpjreva Comprova 29/612007
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Congonhas, Março ile2007

O centro de atendimento ao turista (CEATLJR), com sede no endereço
Rua das perpetuas, 4l bairro casa de pedra, fundado em Outubro de 2005 tern
como objetivo recepcionar os visitantes em nossa cidade, com incentivo de
infonnar sobre a história dn. cidade e o patrimônio histórico que aqü existe.

O CEATUR também visa a consqvação e a divulgação do nosso
patrimônio diante de nossos estudantes, turistas e a população como um todo.

Sabendo que o cartão de visita é uma boa apresentaçÍIo, a associação
dos guias de turismo (CEAT[IR), visa manter os guias de turismo
uniformizados e atualizados com informações e boa apresentação para a
imagem de nossa cidade.

Atenciosamente agradecemo§

Centro de atendimento ao turista
CEATUR

Presidente

Marcelo Pedro
Vice Presidente

q
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Relato da Diretoria de Turismo a respeito do CEATUR

Diante da importância da atividade turística no cenário local e internacional como

uma das maiores fontes de geração de emprego e renda, o Poder Executivo

Municipal, através de sua Diretoria de Turismo, tem incentivado a união e a

organização dos guias, agentes e condutores de turismo de Congonhas, através

de um projeto pedagógico focado na inclusão social e na capacitação profissional.

Como resultado do trabalho dê inclusão social, foi criado o CEATUR - Centro de

Atendimento ao Turista, que foi fundado em 31 de outubro de 2005. Esta

Associação tem sedê à Rua das Perpétuas, 41 - baino Casa de Pedra e foro na

cidade de Congonhas e tem colaborado com a Diretoria de Turismo, prestando

atendimentos turísticos gratuitos a escolas e entidades carentes de diversas

localidades, visando ao aprimoramento da receptividade turística local.

No item capacitação profissional, declara-se que alguns representantes da referida

entidade participaram de diversas reuniões junto à Diretoria de Turismo e
participaram, também, dos seguintes cursos e encontros:

1 - Curso de Empreendedorismo, promovido pela Diretoria de Educação para o

Trabalho.

2 - Encontros mensais de apoio psicossocial, realizados pela Assistente Social

Vera Lúcia da Silva e a Psicologa Myriam Aparecida Jerônimo Piedade, ambas

servidoras da Secretaria Municipal de Educação. Os encontros foram realizados

'nlara tQ)ir:n
Diret(x-ir de Turismo

NOSSO MAIOR P^ÍRIM()N!q
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nas sêguintês datas: 15 de junho, 04 de julho, 17 de agosto, 26 de setembro, 19

de outubro, 30 de novembro e 12 de dezembro de 2005.

3 - lntrodução ao Associativismo, cooperativismo e cidadania, realizado pela

Diretoria de Mobilização e Organização Social.

4 - Visita técnica à cidade dê Mariana, coordenada pela Diretoria de Turismo.

5 - Curso de Condutor de Turismo, coordenado pela Diretoria de Turismo.

6 - Curso de Qualidade no Atendimento ao Cliente, realizado pela Diretoria de

Educação para o Trabalho, êm parceria com a Diretoria de Turismo.

7 - Curso de Qualidade no Atendimento ao Turista, realizado pela Diretoria de

Educação para o Trabalho, em parceria com a Diretoria de Turismo.

I - Curso de Língua lnglesa Aplicada ao Turismo, realizado pela Diretoria de

Tuísmo em parceria com a Secretaria Municipal de Educação.

9 - Curso de Forinatação de Roteiros, realizado pela Diretoria de Turismo em

parceria com o Unicentro Newton Paiva.

Co has, 26 dejunho de 2007.

da Cruz Alcântara mpos Vieira,

iretoria de Turismo.

Nc)ssc) rv,lAroR PATRTMôNro
À D lí tri ts I R Â Ç Áo 2 o o sr2o c8



RELAÇÃO DOS COilPONEI{TES DA DIRETORIA DO CEATUR

Centro de Atendlmento ao Turbta de Congonhas

Presidente:
Warley Robert Pereira - Guia de Turismo - Brasileiro - Casado.
!.ua das Perpétuas, 41 - baino Casa de pedra - Congonhas _ MG
ldentidade: MG - 10.730.027 - SSp/Mc
CPF n. 005.'t33.SS&50

Vico Pt€sldente:
Marcelo Pedro - Guia de Turismo - Brasileiro _ Solteiro
Rua Mariana, 163 - baino Basílica - Congonhas _ MG.
ldentidade: Mc -Z.34lO.zTO - SSp/IrrG
CPF n. 024.186.47Ê33
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Secretário:
Venilton Feneira - Guia de Turismo _ Brasileiro _ Solteiro.
Rua Manoel Campanhâo, 29 - baino Matsiz _ Congonhas _ MG.
ldentidade: MG - 4.592.í43 - SSP/I\4G
CPF n. 439.994.176-68

Tesoureiro:

Casado.
Rodrigo Alessandro dos Santos Moura - Guia de Turismo - Brasileiro -

Rua Major Sabino, 10S - baino BasÍlica _ Congonhas _ MG
ldentidade: MG - B.SB7.1B0 - SSP/MG
CPF n. 025.856.37G1í

Dlrctor Social:
Marcelo Moura Maciel - Guia de Turismo _ Besileiro _ Casado.
!.ua.flipio Barbosa, S0í - baino Aasfica _ õonãJnnas _ UC.
ldenüdadê: MG - 8./í40.654 _ SSpruG
CPF n. 030.236.70ô,33

/-

p. Ate aoTurista - CEATUR
Warley Robert Pereira

I

v

Congonhas, 10 de fevereiro de 2007.
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ATESTADO DE FUNCIONAMENTO

Declaro para os fins do artigo 3o, inciso VI, da Lei Municipal no

2.393, de 29 de novembro de 2002 e para os demais fins de direito que a
entidade denominada CENTRO DE ATENDIMENTO AO TURISTA -
CEATLIR, inscrita no CNPJ sob o n" 07.746.555/0001-01, com sede na Rua
das Perpétrrns, n" 41, bairro Casa de Pedra, nesta cidade, está em pleno
funcionamento desde 18 de novembro de 2005, que seus Diretores são
pessoas idôneas e os cargos de sua direção não são remunerados, de acordo
com o seu Estatuto.

Por ser verdade, firmo o presente para que produza seus efeitos
legais e jurídicos.

Congonhas, aos 4 de maio de 2007.

e-
S DE ALMETDA

Presiderte da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Congonhas

" rrra MunrciPal de Coogonhas

N'Protocllà (tlllt
l:rcbido em]Í-de gf.de 20rzr

HorárioJ35g
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Estotuto do s',ÉNq

Centro de Átendimento oo Turisto de Congonhos
- GEATUR-

clrÍrur,o r
@a denominaçiio, foro e objetivos)

Art. to - Sob a denominação de Centro de Atendimento ao Turistr dc Congotrhas, com a sigla CEATUR'
fundado em 3l outubÍo de 2005, é constituída uIna sociedad€ ciül de diÍêito priludo, de caráter e

benefiocntg con fi-os úo-econômicos, com duaçõo poÍ tempo indeterminadq mm sede provisória na Rua
dâs PeÍpétuâs, 4l - Baino Casa de Pedra e foro na cidade de Congoúas, Estado de Minas Gerais, que reger-
se-á pelo presente Estatuto.

Afi. 2o - O Centro de Atendimento eo TuÍistr de Congonha§ - CEATUR, tem como objetivos e

finalidades:

I - Acalher e prestar todo apoio ao turista e visitante de CoügoDlas;
II - Repre,sentaÍ coletiva e indiüdualmente os guias de turismo associados junto aos poderes públicos e

emidades privadas, em juízo e fora dele;
III - Colabcrar corn a pÍeservaçâo do sítio histó,rico de Congonhasi
IV - Organizar e mobilizar seus associados com o objetivo de regulamentar-se profissionalmente;
V - Promover a i.ntegraçáo social e conunitíria de seus associados;
VI - Atuar pela promoção e irtegraçâo ao mercado de tabalho;
V[ - Lutü pela melhoria das condigões de úda e de rabalho dqs associados;
WII - §oiar e desenvolver atiüdarks qrle possam implemeirtrio nrrismo em Cogonhas;
D( - Atuâr juuo à comunidade e órgãos competentes visarido à protegâo e preservação do meio
ambiente.

Art. 3" - Para alconçar seus objetivos o CEATIIR podeni:

I - Promover e pafiicipa de rermiôes, seminários, congresso§, cursos, dóat€s e atos púbücos;
II - Promover paÍc€rias, convênios e contratos com irctitrições govemamentais e nâo govemamentsis,
nacionais, internacionais e enrpresas diversas;
Itr - Realizar campanhas e atiüdades de caniter büeficentesl
IV - Celebrar convênios com eúidades públicas e privadas;
V - Receber cortribuiÉes de seus associados e doações diversas;
VI - Receber doa@çs de €ntidadcs públicas c priradas, organizações e empresas diversas;
VII - Firmar convênios e prccrias oom eridadc oongêneres;
VIII - Promover carpanhas e festas, realizar ev€otos com a fiÍslidade de implem€ntar o hrrismo.

CAPÍTI]LO tr
@os sócios, direitos e deveres)

AÍt. 4" - O CEATIJB. texá um quâdÍo social composto de tês categcias: sócio frrndador, úcio
contribuinte e sócio bcnemérito. §ócio fundador será todo aquele que assinar a ata de firndação; sócio
co[tribuinte seÍá todo e qualquo cidadão, maic de 18 sros, que solicitar sua inscrição; sócio
bencmérito será todo aquele que pÍestar um relevante scvigo à ertidade dor a comunidade, pÍoposto
pela diretcia com aproração da Assembléia G€ral.

AÍt. 50 - O CEATIIB. é constiuído pa mrmero ilimitado ile associados, que serão admitidos, a juízo da
diÍetoria, denEe as p€ssoas idône6s, maior de 18 aros, ein pleno gozo de seus dircitc civis, que residam
no Mrmicipio de Congonhas e manifeste interesse
Entidade.

dos objetivosem contribuir @
r$gtp-

19 ana,t
Cficlo r'r0 negislro i;r filulos e

!-Jo,:;Jriâxt(,s ê flivil ca: Pessoás
Juíldicas

,lllPi: 05.'iC9.5 16/000 l -36
,\ ; [:â''i!-]:r?l FloÍiano, 4§.181 1 1

,-:," r,c, cii-í, 36.415-0C0
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Parágrafo Único - Os nomes sugeridos a categoria de sócio beneméritq deverâo ser submetidos à

apreciação da Assembléia Geral,

At. 6' - Todo sócio pagará uma taxa ."rol io-o *naibuiçâo, com excoção do sócio benemérito, cujo
valor será aprovado pela Assembléia Geral.

Parágrafo Único - A admissão se fani mediante solicitaçâo do interessado utilizando formulário próprio
da Associação e será submetido a aprovação da Diretoria.

Art. 7 - Ao ser adrniúdo ao quadro social, o candidato(a) passa imediatamente a 9026Í de todos os

direitos contidos no presente EstahÍo

AÍ. 80 - A demissão dar-se-á a pedido do associado, mediante carta dirigida a DiÍetoria, não podendo ser
negada.

AÍ. 90 - A exclusâo será apücada pela diretoria com aval da Assembléia Geral e ocoÍÍerá por morte
fisica ou por inÊingir qualquer disposição legal ou estatuuíria" l0 (dez) dias após o associado ter sido
notificado por escÍito.

Panágmfo Primeiro - O associado poderá recorrer à Assembléia Geral no prazo de 08,dias contados da

data do recebimento da notificação.

Panigrafo Segundo - A exclusâo considerar-s+á ddnitiva se o associado não recorrer da penaüdade no
prazo preústo no panigrafo primeiro deste artigo.

AÍt. l0 - São direitos dos associados:

a) Tomar parte nas assembléias gerais;
b) VotaÍ e seÍ votado para todos cargos de dneçiio do CEATUR;
c) Opinar, sugerir e emitir pareceres sobre prioidades da Enüdade;
d) PaÍticipar dos evento§, festividad€s e manifestaçôes promoüdas pela entidade;
e) Livre acesso às dependências da emidade.

Art. ll -lSão deveres dos associados:

a) Submeter-se ao presente estatuto e as decisões da diretoú e do Conselho Fiscal;
b) Aceitar e exercer côm dedic.Éo 06 cargos e/ou firnções para os quais foÍ eleito ou indicado;
c) Levar ao coúecim€nto da diretoria as demandas $rc possa cofiÍibuir paÍa o desenvolümento da

entidade;
d) Pagar a contribuição mensal da entidade estabelecida pela assembléia geral;
e) Comparecer as rermiões e assernbléias qualdo convocados;
f) Contibuir para a rnanutengão do clima da amizade, sinceridade entse os associados e diretces;
g) Contribuü da melhor maneira para o desenvolvimento da Emidade;
h) Manter um comportamento de respeitq solidariedade e moral n&s reuniões e assembléias da

Entidade;
i) Zelar pelo patrimônio fisico c moral do CEATUR.

AÍ. 12 - O associado úo responde súsidiariamente pelas obrigações do Centro de Atendimento âo
Turista - CEATUR-

CAPITULO Itr
(da adminisração)

))

sVi

An. 13 - São órgãos de düeçâo do CEATUR.

I - Assembléia Gsal;
II - Di€toria e
III - Conselho Fiscal.

OfÍcio do
Dc,:1tn:.rit Ir/AM

Ci'.i,.1
-1.

'- lÍ'rt - C-l:ti' r:; .l

i.:,..: t: -i'i'r 1-',).at r?1Ê
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À Mtr,AÍ. l5 - Compete à Assembléia Geral:

a) Eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;
b) Conceder o tíndo de sócios benemérito por pÍoposta da diretoria;
c) Apreciar recursos contra decisões dâ dtetotia, aprclar as contas e o regimento intemo;
d) Destituir os administadores e membros da diretoria;
e) Decidir sobre a extinção da entidade, nos tennos do pÍesente EstanÍo;
Í) Decidir sobre a conveniência de úenaÍ, EansigiÍ, hipotece ou permutaÍ bens parimoniais;

l2 .?

,ttBN

Art. 16 .. A:Assembléia Geral reunir-se-á ordinaierrente duas vezes por ano, nos meses de maio e

novembro panr exame e apreciaçâo do relarório anual da diretoria, o balango aprovado pelo Conselho
Fiscal e aprovar o plaro de ação da Entidade.

AÍ. 17 - A AsseÍnbléia Geral reuriÍ-s e-â extraordinariamanta para eleição da diretoria e conselho fiscal,
alteração do Estatúo e sempre que se fizer necessiârio, a criterio da direloria c/ou 2/3 (dois teÍço§) dos
associados em dia com seus deveres e$írnÍários.

AÍt. 18 - As assembléias g€Íais seÍão convocadas com antecedência minima de 15 (qúnze) dia§ por
edital, por convocagão aos associados e por qualquer outro m€io de divulpção üsponível na

comunidâde.

AÍt. 19 - As assembléias gerais serão instaladas com o mínimo de 2/3 (dois teÍços) dos associados em
primeira convocaçâo e corn qualquer nimero de associados em segunda convocação 30 (trinta) minutos
após.

AÍt. 20 - A Dir€toria é o órgão executivo de direção do CEATUR, composto por 05 (cinco) membros
sendo o presidente e Vice-pÍesidente, eleitos pela Assembleia Geral para um mandato de rês anos,
permitida roeleição.

AÍ. 2l - A DiÍetoria tem a seguinte composição:

I - PÍesidente;
II - Vice Prcsidente;
III - Setretrírio (a);
IV - Tesourêiro (a);
V - Diretor Social;

Art. 22 - É competência do (a) Prcsi&nte:

a) DirigiÍ o CEÂTIIR como orgâo execuúvo, represenú-lo ativa ou passivamente, em juízo ou fúa
dele;

b) Cumprir e frzo cumpriÍ o pÍeserúe Estatuto;
c) Elaborar juntamente com os demais diretores o Regim€nto Interno da entidade que não podeni

contrariaÍ o presente Estatuto;
d) Convocar e dirigir as assembléias e rermiões da diretoú;
e) Emitir e assinar, juntamente com o tesorúo todos os cheques, receber ordens de pagamento e

quaisquer tinrlos de obrigagões;
0 Autorizar despesas urgentes, deüdamente compÍovadas pela tesouraria;
g) ContratâÍ, demitir ou deslocar firncionârioc quando a Entidade venba necessitar, sempre em comum

com os demais diÍetores.

Art. 23 - É de comp*ência do (a) Vice-presidente:

a) Substituir o presidente na sua ausência ê em qualquer
b) §ubstituir qualquer diÍetor aus€nte á reunião;
c) Auxiliar o presideúe sempre que se fizer necessário;
d) ZelaÍ e manter o controle patrimonial da Entidade.

impedinento;
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AÍt. 14 - A Assembléia Geral é o órgão máximo e soberano de deliberação do CEATUR e se consútu
dê todos associados ern pluro gozo de seus direitos çontidos no presente estatuto, podendo ser convocada
pelo president€ ou por 2/3 (dois toços) dos associados em dia com suas obrigações estatúiárias.
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Art. 24 - Compete ao Secretário (a):

a) SecretaÍiar e elaborar pautas das reuniõest
b) Substinrir o üce-pÍesidente em suas ausências e impedimentos;
c) Redigir as correspondências e as atas das reuniões da diretoria e assinandG.as julúamente com o

PÍesidente;
d) Manter cadastro de todos os associados do CEATIJR.

An. 25 - Compae ao TesoweiÍo (a):

a) Responder pela Tesoraria, oganizando balancetes bimestÍais, cujas ópias deverão ser distribuídas
a todos os diÍetores e, se possivel ao quadro social.

b) Efetuar os pagamentos áutoÍizados pelo pÍesidente em cheques com ópias.
c) ManteÍ sob sua guarda e responsabilidades todos os haveÍes e valores da Enúdadg fazendo

recolhimentos em estabelecimentos banctíric emn nome da entidade.
d) Emitü os cheques e assinar qualquer título de obrigações juntamente com o presidente.

An. 26 - Compete ao Diretor Social:

a) Divulgar por todos oe meios pcsíveis as atividades da Emidade;
b) Buscar parcerias para implemenação de programas sociais para os associados;
c) Mcivar a comunidade para o envolvim€[to em açõ€s e apoio m nrrismo sustentável;
d) OrientaÍ a diretoria paÍa marter a Entidade atualizzda quanto às políticas de apoio ao turismo;
e) Rcsponsabilizar-se pela elaborasão, encemifisp9a16 e acompanhamento dos projetos sociais da

Entidadejunto às entidad€s e aúúidades;
Í) Atuar em parceria com as arÍoridades das áreas de Turisno, Cultur4 Espcte e [ázeÍ.

Art.27 - A funçâo de diÍetor do CEATUR é correspondente á presença ás reuniões. Todo diretor que
deixar de oompareceÍ a 03 (6s) reuniões consecutivas, sem justificativa, seni substituído em suas
firnções, pois estas ausências caÍacterizam-se seu pedido de desligamento-

Aí. 28 - O Consclho Firal é o órgão fiscaüzadc dos atos ds diÍetoria e dos associados, composto de
03 (rrês) membros efeüvos e 03 (És) srpleúes. Eleitos jtmtamente com o Presidente e Vice-presidente
para um rnandato coincidente com o mandsto da diÍetoria.

Art. 29 - Compete ao Conselho Fiscal:

a) Cumprir e fazer cumpriÍ o pÍesente estatuto.
b) Fiscalizar todos os atos da diretoria.
c) Fiscalizar todo movimento financeiro da Entidade.
d) Fiscalizar a estrutura patrimonial da Entidade.
e) Analisar as prestações de contas da diretoria, dando o parecer e encaminhando-o à Assembléia

Geral.
f) Acompanhar as atiüdades da dietoria úsando prevenir ou corrigir falha ou irregularidades.

AÍ. 30 - O Conselho Fiscal reunir-se-á odinariamente a cada 06 (seis) meses e extraordinariamente,
sempre que se fizer necessáriq por convocação de seus pares ou pelo presidenrc do CEATIJR.

Parâgrafo único - Em caso de vacáncia em qualquer cargo na diretori4 nâo havendo o substituto
estatutário, o mandato s€rá assumido pelo primeiro srrylente do Conselho Fiscal, até o seu término.

AÍ. 3l - As atiüdades dos diretores e conselheiÍo§, bem como as dos associados, serão inteiramente
gatuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lu6ro, gratificaçãq bonificação ou ventagem.

AÍt. 32 - A entidade nâo distribuiní lucros, resultadoe, diúdeod6, borificâções, participaçõcs ou
parcelas de seu patrimônio, sob reúuma forma ou pÍetoúo.

Paágrafo Único - O CEATUR não remunera nem concede vantagens ou beneficios, por qualquer titulo,
irstituidqes, benfeitores ou eqü wcÍicio rio :lt:,:;lilro d.t l-ii,l
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AÍt. 33 -A Íecêita do CEATUR rrcessfuia à sua Inatruteíção saní constituída por:

a) Doações de qualquer natureza, recebidas;
b) PÍoduto líqúdo dê eventos e pÍomoçõ€s de benefioência;
c) Rendas de emprego de capital ou paaimônio que possua ou verúa a Pcsuir,
d) Subvenções e auxílios que veúa a receber do poder público;
e) Auúlio ou recuÍsos pÍovenientes de convênio que venha receber de entidades privadas.

AÍ. 34 - Todo e qualquer mernbro da díêtúia que venhâ concorrer a cargos ' eletivos, deverá

obrigâtoriamente soücitar seu afastamento da direção da Associação, no prazo de 120 dias antes d8

eleição.

AÍ. 35 - A Diretoria da responde peral e ciübnette por todo e qualqueÍ ato lesivo ao parimônio fisico
e moral do CEATUR.

CAPITTILO IV
@opmimônio)

Art. 36 - Constitui parimônio do cEATLJR:

a) Contribuições de seus assooiadog preüstas no prÊs€nte Estatuto;
b) Subvenções, doações ou arxílios de erfutades púbücas ou privadas;
c) Bens móveis e imóveis, eqúpamemos e material que üer a adquirir;
d) Resultado de festas e eventos e atiüdades sociais promoüdos pela Entidade.

Parágrafo único - A enüdade aplica integralmente suas rendas, leoursos e eveúual resultado opemcional na
manutençâo e desenvolvimento dos objetivos institucionais e est8nÍáÍios na comunidade.

AÍt 37 - Todo prodúo ryur8do nos eventos e atiüdades do CEÀTUR será revenido no alenüEento gratuilo
e beneficente dos associados da sntidade, com orioritlade das açôes voltadas Dara a assistência social.

AÍt. 48 - Em caso de dissoluçâo do CEATL]R, o eventual patrimônio r€mânesc€Íte s€rá destindo a uma
entidade congênerq com personalidade jurídicq que estsia registrada ao Conselho Nacional de Assistência
Social (CNAS) ou enúdade Publica, a oierio da Ássembléia Geral.

CÁ.PiTULOV
@as eleições)

Art. 39 - As eleiÉes da DiretoÍia e do Conselho Fiscal serâo realizadas a cada 03 (três) arrcs po voto direto
e secÍeto e/ou por aclamaçâo em Assembléia Gaal ExtraoÍdirádq convocada para este fitr,, a mesma d€ve
seÍ convocada por edital üstibúdos enfc seus associados e afixado em locais de grande aÍlúncia.

AÍ. 40 - A diÍetoria constituiní em 60 (sessenta) dias antês das eleições, uma Comissão Eleitoral com no
minimo 03 (três) membÍos, que se encarregará de ooordenar todo o prooesso eleitoral e posse da diÍetoria do
CEATI,JR.

Panigrafo Único - Só poderão concorreÍ a crgos eletivoo os sócios maiores de l8 (dezoito) ano§, em dia
com seus deveres paÍa com a Entidsde, e com no mínimo 06 (seis) meses de associado.

AÍt. 41 - As chryas para as eleições deverão ser registradas junto á comissão eleitoral a patir de 30 (trinta
dias) aúes das eleições aÉ 0E(oito) ,riâs antes das mêsmâs.

5 Único - Para concorrer o associado devení aprtsenar chapa completa com rromes e endereço de todo
associado candidato, em dia con suas obrigações estatu6rias.

AÍ. 42 - Sení oonsiderada vencedora a chapa que obtiver a maioria de votos dos associados que assinarem o
livIo de votação.

Panárgrafo Único - A posse da diretoria e do conselho fiscal dar+e-á apos a apuragão e

do resultado ou no prazo máximo de l0 (dez) dias eós as
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AÍ. 43 - O Centro de Atendimento ao Turista de Congoúas prioizaní a prestaçâo de serviço gratuito.
permanente e sem qualquer discriminação de clientela, nos proj€tos, pÍogramas, beneÍicios e serviços de

assistência social.

Art. ,14 - O não cumprimeúo do presente Estatuto e do Regim€nto Intemo pelo associado será considerado
falta grave e lerará o associado a sofrer penalidades que podaá ser adveftência, suspensão tempoÉria e
eliminação do quadro de sócios da Entidade.

Panâgafo Único - As penalidades serão aplicadas pú decisão da diretoria depois de notiÍicação péüa ao
infrator, quê terá diÍeito a recursojunto a Assembléia Geral.

Art. 45 - Os casos omissos no prcsente Estatúo serâo e)ominados, discutidos e solucionados pela Diretoria e
levados a apreciaçâo da Assembléia Geral.

Art. 46 - O presente Estâtuto poderá ser reformado ao todo ou em paÍte, em qualqu€r tempo, sempre que a
legislação o exigir e/ou para atender os interesses de no minimo 2/3 (dois terços) dos associàdos reunidos em
Assembléia Geral Extraordinária, convocada para esse fim.

Parágrafo Único 
-- As-modificaçõe de que trata o artigo aoima, so poderâo ser efetuadas pela maioria dos

votos da Assembléia Geral Exu-aordiruÁriq convocada especialnente para cse fim.

Att. 47 - O Cenro de Atendimento ao Turista de Congonhas usmí a sigla CEATUR como abreüatura e
nome e fantssi4 para todos os firu de direito.

An. 48 - O preseote E§tahÍo foi elaborado com inonações conceinrais adapando-o a Lei Federal 10.406102
§ovo Código Civil) e a Resolução 031/2003 do CEAS-MG.

Patrigrafo Único - Aprovado na Assembléiâ Geral E:araor<linrâria & firndação da Entidade realizada no dia3l de outubro de 2005, convocada paÍa este fim.

CAPiTULO VI
@as disposições gerais e transitórias)
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Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
DD. Prefeito Municipal de Congoúas
Congonhes - MG

M

Ii

?)?

O "Centro dc AteDdinerto ao Turista de Congonhes - CEATITR",
entidade sem fins econômicos, com sede na Rua das PeÍpétuas, 41, bairÍo Casa de
Pedrq nesta cidade de Congonhag MG, inscria no CNPJ sob o n. 07.745.555/0001-01,
poÍ s€u Í€pÍ€s€ntantê legal, abaixo assinado vem respeitosamente ante V. Exa. para

solicitâÍ que seja elaborado e encamiúado pmjêto de lei para o r€conhecimento como
entidade de utilidade pública dessa associação.

Para tanto encamiúa anexg cópia dos seus atos constitutivos, constando de:

a - Estatuto Social.
b - Cartão de CNPJ.
c - Ata de Posse da Diretoria.
d - Atestando de RegulaÍ Funcionarnento.

Nestes e nos melhores termos,

P. E. Deferimento.

Congoúas, l0 de fevereiro de 2007.

ao Turista - CEATUR
Warley Robert Pereira

I

f-!S;11,§;$ i":ri1':1 :;i. Ir- i:üj.:Lt.{i{:
F.irrlxlâ IE FfíJii,E-Il-.t',:fiii
l1:1l fY!'.:Ér./ir; 1i..'ú:'r:'i!..' iti:'E H

Ii iTúEÍi§[ii: cr,il'fi ';r]{TF.Ê E ê-iRlD.*

1':ILilAtr: r-lçLIi.É



PREFEITURA MUNICIPAL DE CON
CIDADE DOS PROFETAS

GONH
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ALVARÁ
LtcENçA PARA LOCALTZAçÃO e TUNCIONAMENTO

ru-vnnÁ No.: 3676 VALIDADE: 31/03/2008

DADOS DO GONTRIBUINTE:
lnscrição econômlca : 000082í2
Côdigo do contribuinte : 25257
Razão social : CEATUR . CENTRO DE ATENDIMENTO AO TURISTA DE CONGONHAS
Nome fantasia : GEATUR
Endereço fiscal : RUA DAS PERPETUAS,4í,RESIDENCIAL CASA DE PEDRÀ CONGONHASTMG
cEP.364í5.000
CNPJ/CPF : 07.715.5551000í 4í

IDENTIFICAçÃO:
lnscrição imobiliária : 00 00 000 0000 00fl)
lnicio atividade: 31 /1 0/2005
Area Utilizada: 0 m2
No. Processo Administrativo:
DADOS DA LICENÇA:
Horários de funcionamento :

Atividades Principal e SêcundáÍias:
00005037 ASSOCIACAO

INFORMAçÕES COMPLEMENTARES:
Observações/ressalvas ou restriç@s:

CONGONHAS, 23 MAIO DE 2OO7

da Silva
Secretário Muni de Finanças.

PRAÇAPRESTOENTE KUBTTSCHEK, 135-CENTRO-CONGONHAS-MG-CEP3641&000-ÍEL.:(31)3731.1300-F'rü:(31)37311240-www.conoonhasmggovbr

I
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unicipal de Congonhas
M
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Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

7r'

.tyÉ'd 0
Ref:.: Proieto de Lei 048/2006 - declara clc utilidade o írblica o CI]ATtrIi.

PARECER

Versa o projeto sobre declaração de utilidade pública.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

Há uma regra instituída pela União, para a declaração de utilidade pública, que abaixo
elencamos:

LEt No 91 . DE 28 DE TqGO§TO DE 1935.

Determana regras pelas quaes sâo as sociedades declaradas de utilidade publica.

O PÍesidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

FaÇo saber que o Poder Legislatavo decreta e eu sancciono a seguinte lei:

Art 1" As sociedades civis, as associaÇóes e as fundaÇóes constituidas no paiz com o fim exclusivo
de servir desinteressadamente á collectavidade podem ser dêclaÍadas de utilidade publica, provados os
seguintes requisitos:

a) que adqurnram personalrdade JUridrca:

b) que estão em eÍfêctivo Íunccionamento e servem desanteressadamente á collectividade;

c) que os cargos de sua diretoria, conselhos fiscais, deliberativos ou consultivos náo sáo
remunerados. (Redacáo dada pela Lei n" 6.639, de 8.5.1979)

Art. 2" A declaraÇáo de utilidade publica será feita em decreto do PodeÍ Executivo, mediante
requerimento processado no l\4inisterio da Justiça e Negocios lnteÍiores ou em casos excepcionaes, ex-
officio .

Paragrapho unico. O nome e caracteristicos da sociedade, associaçâo ou fundaçêo declarada de
utilidade publica serão inscriptos em livro especial, a esse fim destinado.

Art. 3o Nênhum favor do Estado decorrerá do titulo de utilidade publica, salvo a garantia do uso
exclusivo, pela sociedade, associaÇão ou fundação, de emblemas, flammulas, bandeiras ou dastinctivos
proprios, devidamente registrados no Iríinisterio da JustiÇa e a da menção do titulo concedido.

Art 4" As sociedades, associaçôes e fundaçÕes declaradas de utilidade publica ficam obrigadas a
apresentar todo os annos, excepto por motivo de ordem superior reconhecido,a criterio do ministerio de
Estado da Justiça e Negocios lnteriores, relaçáo circumstanciada dos serviços que houverem prestado á
collectividade.

Paragrapho unico. Será cassada a declaração de utilidade publica, no caso de infracçáo deste
dispositivo, ou se, por qualquer motivo, a declaração exigida não for apresentada em tres annos
consecutivos.

Rüâ Padre À0tônio Corrêia, 163 - Centro - CorgoúayMc -Tel.: (31) 3731-1840 - Site: www.camaracongonhu.mg.gorbr / E-mail: congoúas@canaracongonhas.rng.gorbr

I @

Art 5" Será tambem cassada a declaração de utilidade publica, mediante representaçáo
documentada do Orgáo do Ministerao Publico, ou de qualquer interessado, da séde da so('"ov



!i t Câmara Municipal
o ou fundação, sempre que se provar que ella deixou de p
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reencher qualquer dos requlsitos do
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Art. 60 Revogam as disposiçÕes em contrario

AU t)

11

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1935; 1140 da lndependencia e 47o da Republica

DECRETO N. 50.517, DE 02 DE MAIO DE 1 961. NO

Rêgulamenta a Lei no 91, dê 28 de agôsto de 1935 que dispôe sôbre a declaração de utilidade
pública.

o PRESIDENTE Oa RepÚeLtCn, usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, item t, da
Constitu,ção,

DECRETA:

d) que não sâo remunerados, por qualquer forma, os cargos de diretoria e que não distribui lucros,
bonificados ou vantagens a dirigentes, mantenedor€s ou associados, sob nenhuma forma ou pretextos;

e) que, comprovadamente, mediante a apresentaçáo de relatórios circunstanciados dos três anos de
exercício anteriores à formulaÇão do pedido, promove a educação ou exerce atividades de pesquisas
científicas, de cultura, inclusive artistacas, ou Íilantrópicas, estas de caráter geral ou indiscriminado,
predominantemente.

f) que seus diretores possuem fôlha corrida e moralidade comprovada,

reefrzaC€-f;€-perieaeante+ie*

g) Que se obriga a publicar, anualmente, a demonstraÇão da receita e despesa realizadas no período
anterior, desde que contemplada com subvenção por parte da Uniâo, neste mesmo perÍodo. (Redacão

reto no 60.931 de 4.7 .1967

PaúgraÍo único. A Íalta de qualquer dos documentos enumerados neste artigo importará no
arquivamento do processo.

Art 3'Denegado o pedido, não poderá ser renovado antes de decorridos dois anos, a contar da data
da publicação do despacho denegatório.

Parágrafo único. Do denegatório do pedido de declaração de utilidade pública cabeÍá
reconsideração, dentro do prazo de 120 dias, contados da publicaçâo.

Art 40 O nome e características da sociedade, associaÇão ou fundação declarada de utilidade
pública, sêráo inscritos em livro especial, que se destinará, também, à averbaÇáo da remessa dos
relatôrios a que se referê o artigo 50.

Rua Padre Antô0io CoÍrêia, 163 - CentÍo - CongonhaíMG -Tel.: (31) 3731-1840 - Sile: ww*cznaracongonhas.mg.gorbr / E-mail: corgonhas@camaÍacongoúas.mg.gov.br
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Art 1" As sociedades civis, associaçÕes e ÍundaçÕes, constituidas no pais, que sirvam
desinteressadamente à coletividade, poderáo ser declaradas de utilidade pública, a pedido ou " ex-officio
", mediante decreto do Presidente da República.

Art 20 O pedido de declaração de utilidadê pública será diragido ao Presidente da República, por
intermedio do Ministério da JustiÇa e Negócios lnteriores, provados pelo requerente os seguintes
requisitos:

a) que se constituiu no pais,

b) que tem personalidade juridica;

c) que estêve em eÍetivo e continuo funcionamento, nos três imedaatamente anteriores, com a exata
observáncia dos estatutos;

q,^
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Art. 5" As entidades declaradas de utilidade pública, salvo por motivo de fôrÇa maior devidamente
c.omprovada, a critério da autoridade competente, ficam obngadas a apresentar, até o dia 30 de abril de
cada ano, ao Ministério da JustiÇa relatório crrcunstanciado dos serviços que houverem prestado à
coletividade no ano
Íealizada no period

antêrior, devidamente acompanhado do demonstrativo da receita e da despesa
o ainda que náo tenham sido subvencionadas Reda o dada elo Decreto M(/

4.7 .1967 1 3 la

o
a) deixar de apresentar, dirante três anos consecutivos, o relatório a que se refere o art

procedente.

b) se negar a prestar serviço compreendido em seus fans estatuáriosi

c) retribuir por qualquer foÍma, os membros de sua diretoria, ou conceder lucros, bonificaçÕes ou
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados.

Art 70 A cassaÇão da utilidade pública será feita em processo, instaurado " ex-offício " pelo Ministério
da Justiça e Negócios lnteriores, ou mediante representaçáo documentada.

Parágrafo único. O pedido de reconsideraÇão do decreto que cassar a declaração de utilidadê
pública náo terá eÍeito suspensivo.

Art 8" Êste decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposiçÔes em
contrário.

BrasÍlia, em 2 de maio de 1961, 140" da Independência e 73o da RepÚblica.

JÂNlo euADRos
Oscar Pedroso Hofta

A Constituição Federal vigente. inovou elevando o Município à condição de ente da Federação.

Outrogando-lhe autonomia política, que constilui na possibilidade de legislar e administrar assuntos de

interesse local, bem como arrecadar tributos que lhe competem.

Apesar desta autonomia. deve ser observado pelo Municipio, todos os princípios e regras

obecedidos pela Cârta Magna, que possui hierarquia superior a qualquer outra norma legal'

A declaração de utilidade pública vincula-se ao interesse da coletividade. Dessa forma, ao

trabalhar em favor desse interesse, a entidade adquire uma utilidade que, voltada ao bem estar social,

constitui utilidade pública.

Diógenes Casparini, em artigo de sua lavra intitulado "Associação de utilidade Pública:

Declaração", elenca os requisitos retro da seguinle forrna:
"Normalmente, exige-se para a prática desse aÍo, que a associação: a) seia constituída

no Brasil; b) tenha personalidade jurídica, c) siNa perene, deslnfêressada e efetivamente a

coletividade, ou um de seus segmenÍos, a ufn certo bmpo e nos Íermos de seu estatuto; d)
não remunere seus direÍores; e) não dsitribua a seus sócios lucro, dividendo ou vantagem,
seja da espécie que for. Destarte, a declaração só será legitima se presenÍes esses
pressuposÍo". (in: Revista de Direito Público, São Paulo, Malheiros, no 77, ano XlX,
janeiro/março de 1986, p. 167).

HN

A legislação nunicipal dispõe o seguinte
ú.
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IArt 6o Será cassada a declaraÇão de utilidade pública da entidade que:
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Municipal de Congonhas aprovou e eu. Prefeito Municipal. sanciono e promulgo a

Art. l' As entidades beneficentes de assistência social, as sociedades civis, as associaçôes e as
fundações, constituidas e em funcionamento no Municipio de Congonhas. que sirvam à coletividade, sem fins
lucrativos podem ser declaradas de utilidade pública. provados os seguintes requisitos:

I - adquiriram personalidade jurídica:
II - estejam em efetivo e regular funcionarnento, no Município, há mais de um ano e

sirvarn à coletividade;

Art. 2" Para que seja declarada de utilidade pública deverá constar em seu estatuto:

I - que aplicam integralmente suas rendas. seus recursos e eventual resultado operacional na
manutenção e desenvoivimento dos objetivos institucionais;

IÍ - que não remuneÍam e nem concedem vantagens ou beneficios, por qualquer forma ou título, a
seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores, benfeitores;

Ill - que não distribuem lucros, dividendos, bonificações ou vantagens, participações ou parcela do
seu patrimônio, a dirigentes mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto;

lV - que destinarem, em caso de dissolução ou extinção, o eventual patrimônio reman€scente a
outÍa entidade congênere;

V - que não se constituírem de patrimônio de indivíduo(s) ou de sociedade sem caráter beneficente.

Art.3o São documentos necessários à obtenção do Certificado de Utilidade Pública Municipal;
I - requerimento ao Chefe do Exccutivo. solicitando declaração de utiiidade pública municipal,

contendo nome, forma jurídica, endereço e objetivo social da entidade. assinado pelo Íepresentante legal, também
identificado (nome, RG, CIC, endereço. estado civil, profissão);

lI - cópia autenticada do estatuto social e ceíidão de seu registro em cartório no livro de registro

das pessoas jurídicas. Se a entidade for uma tundaçào, deverão ser observados os art. 24 a 30, do Código Civil e

1.199 a 1.204, do Côdigo de Processo Civil;

Ill - cópia autenticada do cartâo de inscrição no CNPJ do Ministerio da Fazenda;

IV - cópia autenticada da ata de eleição dos membros da atual diretoria da entidade, devidamente

registrada no CaÍtório de Registro de Pessoas Juridicas:

V - qualiÍicação completa dos membros da diretoria atual;

Vl - atestado de funcionamento fomecido por Juiz de Direito. Promotor de Justiça. Juiz de Paz,

Prefeito, Presidente da Câmam Municipal, Delegado de Policia. ou seus substitutos legais, da comarca em que a

entidade for sediada;

Vtl - relatório circunstanciado das atividades realizadas pela entidade à coletividade em cada ano

de exercicio, anterior à formulação do pedido, discriminando-se os serviços prestados gratuitamente daqueles

efetuados mediante remuneração. para caracterizar os fins e a natureza predominante da entidade e se promove ou

exerce atividades de educação, de cultura. inclusive anísticas. ou filantrópicas. estas de caráter geral ou

indiscriminado, predominantemente;

Vlll - histórico da entidade mencionando objetivos. beneficios à população, justificativas à

proposição de declaração de utilidade pública:
lX - Alvará de Licença para Localização e Funcionamento.
Parágrafo único. E vedada a tbrmalizaçào de processo pendente de docümentação.

DISPÓE SOBRE A DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 4' As entidades declaradas de utilidade pública, salvo por motivo de força maior devidamente
comprovada, ficam obrigadas a apÍesentar relatório. até o dia 30 de abril de cada ano civil anterior, devidamen;91 r
acompanhado do demonstrativo da receita e da despesa realizada no período. 'tl t .
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Art.5'Será cassada a declaraçâo de utilidade da entidade que:
I - deixar de apresentar, durante tÍês anos consecutivos, o relatório a que se refere o anigo

precedente.

Il - se negar a prestar serviço compreendido em seus fins estatutários;
lll - retribuir por qualquer forma os membros de sua diretoria, ou conceder lucros, bonificações ou

vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados.

Art. 6'A cassaçâo da utilidade pública será feita em processo. instaurado ex oficio pelo Chefe do
Executivo. ou mediante representação documentada.

Pârágrafo único. O pedido de reconsideração do decreto que cassar a declaração de utilidade
pública não terá efeito suspensivo.

Art. 7' Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo

Art. 8'Revogam-se as disposiçôes em contrário, em especial a Lei n.' 2.148. de 5 de novembro de
t997

U)
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Prcfeito M unicipal

A Legislação municipal é silente quanto a declaração de utilidade pública por uma Lei específica
e também não pronuncia sobre as entidades que não tenham funcionamento no Município.

A Lei Municipal 2.393, dispõe sobre a declaração via CERTIFICADO DE UTILIDADE
PUBLICA MUNICIPAL, expedido pelo Executivo.

Apesar do certificado, nos órgãos há exigência da lei municipal de declaração de utilidade
pública, sendo que com o certificado, poderá haver a cassação da utilidade pública e com a lei, somente a

revogação da lei por outra lei.

Com a declaração de utilidade pública municipal. estaÍá reconhecendo o Município o interesse da

coletividade nas atividades da entidade enr questão,.

A proposta está devidamente motivada.

Ao analisar a documentação j untada, constatamos que a entidade está apta a receber a declaração

O projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj.

Adriano Melillo
PROCURADOII I)O LEGISLATIVO
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Câmara Municipal de Congonhas, 03 de agosto de 2007

Comissâo de Legislaçâo, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de tei n' O4EI2O06 - Declara de Utilidade Pública o Centro de
Atendimento ao Turista de Congonhas - CEATIIR.

Rrr-,q,róRro

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre a declaraçâo de utilidade
pública

O Executivo é competente para apresentar a proposta, que eslá devidamente
motivada.

O proleto é legal e constitucio

Este é o nosso relatório.

Somos favoráveis à aprovação do prqeto

ADIVAR G LDO BARBOSA

À M{J

)6 ?
CJo

Relator
ryLtLr_ô Ps, @..uL (^

l1

CMC/hmfs
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Câmara Municipal de Congonhas, l0 de agosto de 2007

Comissão de Obras e Seniços Públicos.

Atendimento ao Turista de Congonhas - CEÂTUR.

nsLarónro

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre a declaração de utilidade
pública

O Executivo é competente para apresentar a proposta, que está deüdamente
motivada

Somos favoráveis à aprovação do prqeto

r)
À{

N

7a

Este éo nosso relatóno

An G BARBOSA
Relator

t<j4.5

CMCÂrmfs
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Câmara Municipal de Congonhas. 29 de agosto de 2007

Comissão de Legislação, Justiça e Redaçáo Final .

Ref.: Projcto de Lci n" 0.18/2007 - Declara de Utilidàde Pública o Ccntro de Atcndimcnto ao
Turista de Congonhas - CEATUR.

O projcto de Lei n' A48/21107. de autoria do Executivo, após ter sido
aprovado conclusiyamente em Plenário, retorna a esta comissão paÍa elaboração da redação frnal.

Obcdecendo aos requisitos da tecnica legislatil a, não foram promovidas
corrcções de linguagem e forma, nos termos do Regimento Intemo desta Casa.

tor
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{-.CMC/mgrm
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REDACAO FINAL

Estc é o nosso relatório.
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PROPOSTÇAO DE LEr N" 051/2007

Declara de Utilidade Pública o "Centro de Atendimento ao Turista
de Congonhas - CEATUR".

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e

eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art l'Fica declarado de utilidade pública a "Centro de Atendimento ao
Turista de Congonhas - CEATLR", inscrito no CNPJ sob o n..o 07.745.555/000141,
com sede nesta cidade.

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, 3 I de agosto de 2007 .

IDA
Plesidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

M{J

I, ar'

I
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CMC./mari
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N." 2.725,DF,4 DE SETEMBRO DE 2007. -1
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idt
Dectara de Utilidade Pública o "Centro de

Atendimento ao Turista de Congonhas - CEATUR".

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,

Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lo Fica declarado de utilidade pública a "Centro de Atcndimento ao
Turista de Congonhas - CEATUR', inscrito no CNPJ sob o n.' 07.'145.555/0001-01, com
sede nesta cidade.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Congoúas, 4 de setembro de 2007 tJâmara Mmropal de

lin Protocelo

Rtabido em de

J -,.** - L-- - l^"-
cósu.ba,nro

HtráÍto

ERSON o
Prefeito de Congonhas

Arúaturô

PRAÇA PRESIDENÍE KUBIÍSCHE(, !35-CENTRo-CoNGoNHÀS-MG-CEP36415-000-TEL.: (31)373'1-1300 - F/ü: (31)3731-1240 - www.con00nhas.ms.sov.br
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